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Junho

Betha SistemasEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRINHO DO VALE

Administração Direta, Indireta e Fundacional

Instrução Normativa - TCU nº 28 de 28/05/1999

Recursos Recebidos - Transferências Constitucionais

Montante Recebido

Até o Mês
Recursos recebidos da União

No Mês

649.508,67 3.984.528,02Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - PRÓPRIO4.1.7.1.8.01.2.1.01.00.00

54.125,72 332.043,97Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - MDE4.1.7.1.8.01.2.1.02.00.00

162.377,13 996.131,77Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - ASPS4.1.7.1.8.01.2.1.03.00.00

216.502,86 1.328.175,75Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal - FUNDEB4.1.7.1.8.01.2.1.04.00.00

3,81 304,85Cota-Parte do ITR - Principal - PRÓPRIO4.1.7.1.8.01.5.1.01.00.00

0,32 25,40Cota-Parte do ITR - Principal - MDE4.1.7.1.8.01.5.1.02.00.00

0,95 76,12Cota-Parte do ITR - Principal - ASPS4.1.7.1.8.01.5.1.03.00.00

1,27 101,51Cota-Parte do ITR - Principal - FUNDEB4.1.7.1.8.01.5.1.04.00.00

24.785,04 146.411,15Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal4.1.7.1.8.02.6.1.00.00.00

23.025,73 207.486,20Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada4.1.7.1.8.03.1.1.01.00.00

2.912,18 19.037,18Incentivo Financeiro da APS - Desempenho4.1.7.1.8.03.1.1.02.00.00

2.453,00 14.718,00Ações Estratégicas - Saúde Bucal4.1.7.1.8.03.1.1.03.00.00

15.500,00 93.000,00Agente Comunitário de Saúde4.1.7.1.8.03.1.1.04.00.00

2.000,00 12.000,00Programa Informatiza APS4.1.7.1.8.03.1.1.05.00.00

6.000,00 15.000,00Apoio à Manutenção dos Polos de Academia de Saúde4.1.7.1.8.03.1.1.06.00.00

120.000,00 120.000,00Incremento Temporário Atenção Primária em Saúde Portaria 1195/20224.1.7.1.8.03.1.1.07.00.00

380.000,00 380.000,00Incremento Temporário Atenção Primária em Saúde Portaria 1486/20224.1.7.1.8.03.1.1.08.00.00

3.131,40 18.788,40Teto Financeiro4.1.7.1.8.03.2.1.01.00.00

1.000,00 6.000,00Incentivo Financeiro para Ações de Vigilância Sanitária4.1.7.1.8.03.3.1.02.00.00

3.093,61 22.266,33Incentivo Financeiro para a Vigilância em Saúde (Endemias)4.1.7.1.8.03.3.1.03.00.00

2.394,91 14.369,46Programa de Assistência Farmacêutica4.1.7.1.8.03.4.1.01.00.00

6.000,00 6.000,00Organização dos Serviços de Assistência Farmacêutica4.1.7.1.8.03.4.1.02.00.00

0,00 60.000,00Enfrentamento COVID-19 Portaria 3.978/20214.1.7.1.8.03.9.1.01.00.00

382,19 2.675,33Enfrentamento COVID-19 Portaria 3.617/20214.1.7.1.8.03.9.1.02.00.00

0,00 120.000,00Enfrentamento COVID-19 Portaria 331/20224.1.7.1.8.03.9.1.03.00.00

0,00 14.544,00Enfrentamento COVID-19 Portaria 377/20224.1.7.1.8.03.9.1.04.00.00

22.142,08 145.733,30Transferências do Salário-Educação - Principal4.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00

0,00 22.243,80Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00

7.732,93 38.664,65Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal4.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00

1.918,24 14.613,81PAIF4.1.7.1.8.12.1.1.01.00.00

2.178,57 13.341,99SCVF4.1.7.1.8.12.1.1.02.00.00

5.720,00 7.150,00IGD-BF4.1.7.1.8.12.1.1.03.00.00

0,00 15.000,00Pagamento Extraordinário Mun. Calamidade Portaria 751/20224.1.7.1.8.12.1.1.09.00.00

720.000,00 720.000,00Ações Socioassistenciais ao Contingente de Imigrantes Venezuelanos4.1.7.1.8.12.1.1.10.00.00

4.261,39 25.568,34Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 - Principal4.1.7.1.8.99.1.1.02.00.00

0,00 182.079,82Transf. Cessão Onerosa Pré-Sal - Lei nº 13885/20194.1.7.1.8.99.1.1.06.00.00

0,00 214.400,00Açôes de Defesa Civil Portaria 663/2022 MDR SEDEC4.1.7.1.8.99.1.1.99.01.00

Subtotal: 2.439.152,00 9.312.479,15

Montante Recebido

Até o Mês
Recursos recebidos do Estado

No Mês

366.997,14 2.307.307,43Cota-Parte do ICMS - Principal - PRÓPRIO4.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00

30.583,10 192.275,63Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE4.1.7.2.8.01.1.1.02.00.00

91.749,29 576.826,89Cota-Parte do ICMS - Principal- ASPS4.1.7.2.8.01.1.1.03.00.00

122.332,37 769.102,47Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB4.1.7.2.8.01.1.1.04.00.00

19.799,52 243.791,39Cota-Parte do IPVA - Principal - PRÓPRIO4.1.7.2.8.01.2.1.01.00.00

1.649,98 20.316,04Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE4.1.7.2.8.01.2.1.02.00.00

4.949,92 60.947,96Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS4.1.7.2.8.01.2.1.03.00.00

6.599,84 81.263,70Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB4.1.7.2.8.01.2.1.04.00.00

2.969,72 24.072,20Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - PRÓPRIO4.1.7.2.8.01.3.1.01.00.00

247,48 2.006,03Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE4.1.7.2.8.01.3.1.02.00.00

742,44 6.018,07Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS4.1.7.2.8.01.3.1.03.00.00

989,91 8.024,06Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB4.1.7.2.8.01.3.1.04.00.00

0,00 4.719,75Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal4.1.7.2.8.01.4.1.00.00.00

5.978,75 35.872,50PIAPS Incentivo Sociodemográfico4.1.7.2.8.03.1.1.01.01.00

8.000,00 48.000,00PIAPS - Custeio Rede Bem Cuidar RS4.1.7.2.8.03.1.1.01.02.00

8.000,00 48.000,00Custeio dos Núcleos de Apoio à Atenção Básica - NAAB4.1.7.2.8.03.1.1.01.03.00

3.000,00 18.000,00Custeio das Oficinas Terapêuticas4.1.7.2.8.03.1.1.01.04.00
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10.010,00 62.270,00Programa PIAPS Primeira Infância Melhor - PIM4.1.7.2.8.03.1.1.01.05.00

5.070,08 31.109,21Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde - ESF, EAP, ESB4.1.7.2.8.03.1.1.01.06.00

0,00 30.000,00PIAPS - Implantação da Rede Bem Cuidar RS4.1.7.2.8.03.1.1.01.08.00

957,96 5.747,76Incentivo Farmácia Básica4.1.7.2.8.03.1.1.04.01.00

0,00 24.099,02Aquisição e Dispensação de Fraldas4.1.7.2.8.03.1.1.04.02.00

0,00 50.000,00Programa Farmácia Cuidar +4.1.7.2.8.03.1.1.04.03.00

59.255,34 237.021,42Transporte escolar Educação Básica4.1.7.2.8.10.2.1.01.01.00

0,00 7.983,93FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social4.1.7.2.8.10.9.1.07.01.00

Subtotal: 749.882,84 4.894.775,46

3.189.034,84 14.207.254,61Total:


